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RECOMENDAÇÃO N° 0'1/ 2O1 7

, , .
O MINISTERIO PUBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República infra-

as s i n a do, n o e x e r cí c i o de sua s_ a t r i b u i ç õ e s' c o n s ti t u c io n a is e Ieg a i s , co m

especial fundamento nos artigos 127 e 129, da Constituição Federal; artigo

1°, car;>ut , artigo 5°, incisos I, II, III e V, e artigo 6°, inciso XX, todos da

Lei Complementar 75/93; e:

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe 'a defesa da ordem

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais

indisponíveis, e que o Ministério Público tem como funções institucionais a

promoção do' inquérito civil e da ação civil pública para a proteção do

patrimônio público e s o ci a l ; do meio ambiente ede outros interesses

difusos e co le ti v o s , de conformidade com a Constituição Federal , artigos

127 , caput, e 129, incisos II e VI, e Lei Complementar 75/93, artigo 50;

CONSIDERANDO que dispõe o artigo 129, in cts o II, da Constituição

Federal ser função institucional .d o Ministério Público: "zelar pelo efetivo

respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos

direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas

necessárias a sua garantia";

CONSIDERANDO que o artigo 37, cep ut , da Constituição Federal consagra

os princípios da legalidade, i rn p es s o a l i d a d e , moralidade, publicidade e

efic iência na Administração Públ ica;

CO N S I D ERA N D O que o uso do dinheiro e bens públicos deve ser sempre

passível de fiscalização pelos órgãos responsável pelo seu controle.

CON S I D ERA N D O que o Art. 50 da Resolução/FNDE nO 45 de 20 de

novembro de 2013, que dispõe sobre c ritério para. ut ilização de veículos de

transporte escolar adquiridos no âmbito do Programa Caminho
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determina a reg ulamentação no âmbito do poder executivo re s pc ns áv e l

pelo veículo para estab.elecimento de critérios de identificação dos

es tudan tes benefic iados assim como do i t i n e r á ri o a ser r ea l i zad o .

CONSIDERANDO que o art. 3°, da mesma resolução supra, ga rante o uso

p rio ritário desses veícu los ao acesso diár io e permanen te dos ~ s t u d a nte s

d a zon a r u ra l às esco las da r ed e públ ica do e ns ino básico.

CONSIDERANDO que para fins de acesso dos estudantes para atividades

pedagóg icas, esporti vas , culturais e de lazer, reali zadas f ora do

esta be lec i m en t o de ensino , exis te necessidade de auto rização especí fica e

pormenorizada, nos t e r rn o.s do §1 0 do art. 30 da Resolução/FNDE nO 4 5 de

20 de no vembro de 2013.

CONSIDERANDO que uma Administração Pública t ra ns pa r e n t e e eficien te

é corolá r io do d i reito fundamental à boa administração púb l ica;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministér io Públ ico a expedição de

recàm e nd aç õ es , v isa n'd o à m e I ho r i a dos s e rv i ços d e r e Iev â n c ia p ú b I i ca ,

bem como o r es pe i t o aos i n t e r esses , di reitos e bens cu ja defesa lhe cabe

pro mo ve r, f ixan dà p razo r az oá v e l para a .ad oçã o , d as prov idências cab ive !s

(lC 75/9 3, ar tigo 6°, XX e le i 8.625/93,' artigo 27, parágrafo único, inc iso
I

I V ) ;

CONSIDERANDO que tram ita nes ta Procurador ia da República C? I nq u ér ito

Civ il Públ ico nO 1.23.00 1.000077/2014-93 , i n st a u r ad o para averig u a r

poss íve is i r regula r idades n o uso d e 03 (três) lanchas doadas pe lo
I

Mi ni stér i o d a Educação ao mun icíp io de São Fél i x do Xingu n o âmbi to do

Programa Cam inho da Escola, através dos termos de doação de fls .12/ 19

do procedi m en t o e que se rvem de atendimento , principalmen te , à

popu laçã o ri b e ir i n h a da r eg iã o .
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de não constatar atividade irregular na utilização das lanchas, consignou

que não existe mecanismo de controle de utilização das lanchas.

CONSIDERANDO que foi requisitado ao Município de São Félix do Xingu

para que informasse a forma de controle adotada sobre a utilização das

lanchas (Ofício 1578/2016/GAB/1 0 OFÍCIO, f. 31) tendo a Prefeitura

silenciado a respeito, fornecendo respostas vagas às indagações do

Ministério Público Federal, se limitando a dizer que são usadas de maneira

regular (OF NO 0242/2016-GB- São Félix do Xingu, em 21 de Setembro de

2 013).

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL RECOMENDA:

AO MUNICíPIO DE SÃO FÉLIX DO XINGU/PA, na pessoa de sua PREFEITA

MUNICIPAL, SENHORA MINERVINA MARIA DE BARROS SILVA, DESTA DATA

EM DIANTE:

que implemente mecanismo de controle da utilização das

embarcações doadas pelo Ministério da Educação através do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação com registro de

entrada/saída, finalidade da utilização, estudantes beneficiados, '

pontos de embarque/desembarque e distância percorrida, nos

termos do que estabelece a Resolução do FNDE nO 45 de 20 de

Novembro de 2013.

PRAZO: consoante o artigo 6°, inciso XX, da Lei Complementar na 75"/93,

o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL fixa o prazo de 20 (vinte) dias,

contados do recebimento da presente, para que sejam prestadas
. - ,

informações acerca das providências adotadas em virtude desta

recomendação.

ADVÉRTÊNCIA: Adverte-.se que a presente recomendação deve ser

cumprida imediatamente , a partir de seu recebimento, e seu

•
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descumprimento infundado ou a insuficiência dos fundamentos

apresentados para não acatá-Ia poderão caracterizar inobservância de

norma de ordem pública, incu rnbí nqo ao Ministério Público Federal propor

ações jud iciais cabíveis, visando à defesa da ordem jurídica e de

interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como à reparação de

danos genéricos causados pelas condutas ilícitas, sem prejuízo da

apuração da responsabilidade civil e criminal individual de agentes

públicos.

Redenção/PA, 23 de janeiro de 2017 ,

IGOR DA

9434243644 - www.prpa.mpf.gov.br
Pedro Coelho de Camargo, 280, Park dos Buritis I - CE~ 68.551-240 - Redenção/PA 4


